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Assunto: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orgamento Geral do Municipio, no va-' -

lor de R$ 184.772,00, na Secretaria Municipal de Assisténcia Social, e dé outras providéricias.

Iniciativa: Do Poder Executivo.
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0 Projéf;d de Lei n° 5237, que aﬁtoriz’a,a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orgamento Geral do ,

Municipio, no valor de R$ 184.772,00, na Secretaria Municipal de Assisténcia Social; e d4 outras provi-

" déncias, mereceu PARECER FAVORAVEL, considerando a Orientagdo Contabil n°® 049/2019, que

visa a criagdo de:dotagdes orgamentérias que serdo utilizadas para & adequagdo de dotagdes excedentes

de despesas previamente orgadas, para outras que se encontram deficitarias, a fim de ¢conseguir o melhor
* aproveitamento de recursos orgamentérios. Também, objetivando a criagéio de dotagdes que fardo parte

da execucdo orgamentéria de ,récursos repassados através do Fundo da Infincia ¢ Adolescéncia - FIA e
Fundo Nacional de Assisténcia Social = FNAS. _ - o

Sala das Comissdes da Camara Munfcipa,l de Palmeira, Estado do
Parana, em 15 de margo dg 2019. - ‘

SANSON
Relator -

PARECER DA COMISSAQ SRR

Em anélise o Parecer do Relator ao Projeto de Lei n® 5237, concluimos
pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprovagao desta proposigéo. -

) E, o Parecer, SM.J.

Sala das Comissdes da Camara Municipal de Pal'meira, Estado do -

- Paran4, em 15 de margo de 2019.
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